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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:
Aprovo o referido Termo de Referência.

1. Autorizo o Pregão dos Equipamentos conforme discriminação acima por atender os interesses da administração.

2. O Termo de Referência foi adequadamente elaborado pelo setor competente.

3. A pesquisa de preço foi realizada conforme legislação vigente e as necessidades do Município de Entre-Ijuís.

Mauri Lizot
Ordenador de Despesas

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição, pelo prazo de doze meses, de Equipamentos da Patrulha Agrícola, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:

	Item
	Descrição do Equipamento
	Qtde
	Und
	Valor Médio
	Valor Total

	1
	CARRETA AGRICOLA BASCULANTE, nova, metálica, com capacidade mínima de 07 toneladas, construída em aço com sistema de basculante hidráulico, com tampa traseira com abertura total, com tampa lateral desmontável, preparado para sobre-tampas, com eixos modelo tandem na traseira e simples na dianteira, com total de seis(06) pneus novos originais de fábrica com no mínimo 16 lonas, com levante mecânico ajustável(macaco), com escada de acesso frontal à caixa, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, com código FINAME.
	01
	Unid
	32.646,67
	32.646,67

	2
	COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA), nova, dupla, com roda de apoio, com acionamento hidráulico da bica, com sistema quebrador de grãos, produção de 20 à  35 toneladas por hora, tamanho do picado mínimo de 2mm a 36mm, com bica de saída em aço carbono, com mínimo de 12 facas no rotor e seis(06) lançadores individuais com caixa de rolos articulável, de acionamento tratorizado via correia, com plataforma para colheita de culturas de inverno e verão: Para cultura de inverno com largura da plataforma de um metro e, para cultura de verão com largura de corte de até duas linhas variando com largura de trabalho medindo de 45 a 70cm, com potência para acionamento de 75 a 90CV, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, com código FINAME e MDA.
	01
	Unid
	 47.794,00
	 47.794,00

	3
	DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTE (CALCAREADEIRA), nova, funil, com discos duplos em inox, com capacidade mínima de 1.200 litros, sem comando hidráulico, com alcance de até 35 metros, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança.
	03
	Unid
	11.037,89
	33.113,67

	4
	GRAMPO ENLEIRADOR DE PEDRAS TRASEIRO, novo, com no mínimo 18 hastes, dimensão de pelo menos 2.800mm, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, código FINAME e MDA.
	02
	Unid
	 5.306,67
	 10.613,33

	
	TOTAL
	
	
	
	


1.2. O valor de referência máximo, neste certame, conforme extraído dos autos deste Processo de Licitação n.º 20/2021 foi de R$ 124.167,68 (Cento e vinte e quatro mil cento e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos).
1.3. O valor a ser pago tem como origem o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento–MAPA - Plataforma + Brasil, Convênio nº 901131/2020.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da assinatura da ata, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A aquisição dos equipamentos auxiliará os agricultores em suas produções evitando perdas dos produtos soja, milho, trigo, aveia, pastagens e silagens para área leiteira e na comercialização desses produtos, que é compatível com o plano de desenvolvimento rural do município, sendo que foi apreciado pelo conselho municipal de desenvolvimento agropecuário. O Público Alvo será auxiliado diretamente 230 produtores e indiretamente 550, onde os maiores beneficiados serão os agricultores que fazem parte das associações de pequenos produtores rurais deste município, são compostas de 20 (vinte) associações localizadas na Colônia Mousquer, São João Batista, Carajazinho, Ressaca do Faxinal, Esquina Boa Vista, Rincão Cachoeirinha, Esquina Gaúcha/Oliveira/Queiroz, Esquina Marcelo, Flor da Serra, Esquina Missões, São José, Nova Esperança, Esquina Konrad, Primavera, Farroupilha, Esquina Rondinha, Rocha Pombo, Esquina Caraguataí, Rincão dos Gallert, Presidente Vargas e Rincão dos Peyrot. A grande maioria dos produtores enquadram-se na DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) tendo como objetivo principal o aumento de produção, agilidade nos serviços e manutenção e revigoramento de pequenas propriedades rurais.

Outros objetivos abrangem ainda:

a. Viabilidade da contratação de solução que atenda às demandas para a aquisição de equipamentos para Patrulha Agrícola, para o atendimento das necessidades de pequenos produtores do Município de Entre-Ijuís.

b. Manter o homem no meio rural;

c. Incentivo e fomento agropecuário para o pequeno produtor rural, 

d. Agilizar o processo de plantio e colheita da produção agrícola;

e. Proporcionar aos trabalhadores rurais melhoria na renda; 

f. Promover, incentivar e supervisionar a produção agrícola e pecuária, com o emprego de técnicas que possibilitem conjugar maior produtividade com melhoria da qualidade e menor perda

g. Garantir o abastecimento de produtos agropecuários e de incentivo ao cooperativismo rural com equipamentos adequados;

h. Garantir o abastecimento de produtos agropecuários e de incentivo ao cooperativismo rural com equipamentos adequados;

i. Promover qualidade de infraestrutura disponibilizada na área rural.

As especificações técnicas de cada equipamento seguem o que prescreve os fabricantes de cada item licitado, sendo suas características básicas para as licitantes elaborarem suas propostas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS
4.1. Os itens relacionados a este pregão eletrônico consideram-se bens comuns, e os padrões de desempenho e qualidade estão definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. O Equipamento deverá ser entregue no Município de Entre-Ijuís, pela empresa licitante vencedora, em perfeitas condições para uso e, em conformidade às normas de qualidade estabelecidas no Edital, devendo ser atendido em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da liberação do MAPA em remessa única, conforme a modalidade de compra do Órgão solicitante, no seguinte endereço:

5.1.1. MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS – Rua Francisco Richter, 601 - Centro Telefone: (55) 3329-2779 - e-mail: luiz@pmei.rs.gov.br.

5.2. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e validade;

7.1.1.1. O objeto que necessite de manual deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.1.7. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, em conformidade com art. 3º da Lei n.º 8.666/93 e com o art. 5º da Instrução Normativa n.º 01, do SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010.

7.1.8. Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na entrega do objeto de sua responsabilidade ou por erro seu, em qualquer item deste Contrato.

7.1.9. A contratada deverá orientar seus empregados para colaborarem de forma efetiva no desenvolvimento das atividades de programas de separação de resíduos sólidos e resíduos recicláveis, efetuando o descarte em recipientes para a coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, de acordo com a Lei n.º 12.305/10 e com o Decreto n.º 5.940/06.

7.1.10. A contratada deverá primar pela economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas, contribuindo para a redução do consumo de energia, além de fazer uso de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, evitando o uso de extensões elétricas, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética n.º 10.295/01.

7.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de qualquer origem e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o MUNICÍPIO.
7.1.12. Cumprir todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

7.1.13. Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros;

7.1.14. Garantir perfeitas condições de funcionamento do bem adquirido.

7.1.15. Realizar a entrega do equipamento no Município de ENTRE-IJUÍS, sem qualquer despesa o MUNICÍPIO referente a transporte, diárias de funcionários da mesma, etc.

7.1.16. Equipar o equipamento conforme o descritivo do mesmo, e com todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos pela legislação vigente.

7.1.17. Prestar esclarecimentos ao MUNICÍPIO sobre eventuais atos ou fatos notificados que envolvam a EMPRESA, independentemente de solicitação;

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será aceito subcontratação.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado pela Tesouraria do Município, através de domicílio bancário em nome da empresa vencedora cadastrado no Portal dos Convênios – Plataforma + Brasil, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada e liberada pelo responsável técnico do Município e da confirmação pelo SIAFI, de acordo com a observância do estipulado pelo artigo 5º, o art. 40, inciso XIV, alínea “b”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
11.1.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da liberação do MAPA.

11.1.2.  O valor a ser pago tem como origem o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento–MAPA - Plataforma + Brasil Convênio nº 901131/2020
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. REAJUSTE
12.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO E CONTRATUAL
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13.2. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes de cada item.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/02, a Contratada que:

14.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante.

14.2.2. multa  moratória  de  0,5 %  (zero vírgula cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

14.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática  de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do  processo  administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 124.167,68.
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços(Carta Proposta);
CARTA PROPOSTA
Ao

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS – RS

A/C: Do PREGOEIRO OFICIAL
ASSUNTO: PROPOSTA REFTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
	DADOS DA EMPRESA

	Razão Social da Empresa:

	Nome Fantasia:

	CNPJ:
	Município:

	Endereço:
	CEP:

	Telefones:
	E-mail:

	Banco:
	Agência:
	Conta Corrente:

	Representante Legal:

	RG:
	CPF:


Prezados Senhores:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o fornecimento de Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, composta por:

..............................................................................................

Que será adquirido com recursos oriundos do Contrato de Repasse Plataforma + Brasil, Convênio nº 901131/2020, firmado pelo Município de Entre-Ijuís e a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento–MAPA, tendo como objetivo o aumento de produção, agilidade nos serviços e manutenção e revigoramento de pequenas propriedades rurais do Município, conforme Plano de Trabalho aprovado para atendimento destas demandas, conforme condições e especificações constante no ANEXO I-Termo de Referencia parte integrante do edital, e ainda conforme licitado pelo Pregão Eletrônico nº 01/2021, conforme descrição dos itens na Planilha Abaixo:

	ITEM
	Especificação Técnica
	UNID
	QNT
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	CARRETA AGRICOLA BASCULANTE, nova, metálica, com capacidade mínima de 07 toneladas, construída em aço com sistema de basculante hidráulico, com tampa traseira com abertura total, com tampa lateral desmontável, preparado para sobre-tampas, com eixos modelo tandem na traseira e simples na dianteira, com total de seis(06) pneus novos originais de fábrica com no mínimo 16 lonas, com levante mecânico ajustável(macaco), com escada de acesso frontal à caixa, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, com código FINAME.
	UND
	01
	
	
	

	02
	COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA), nova, dupla, com roda de apoio, com acionamento hidráulico da bica, com sistema quebrador de grãos, produção de 20 à  35 toneladas por hora, tamanho do picado mínimo de 2mm a 36mm, com bica de saída em aço carbono, com mínimo de 12 facas no rotor e seis(06) lançadores individuais com caixa de rolos articulável, de acionamento tratorizado via correia, com plataforma para colheita de culturas de inverno e verão: Para cultura de inverno com largura da plataforma de um metro e, para cultura de verão com largura de corte de até duas linhas variando com largura de trabalho medindo de 45 a 70cm, com potência para acionamento de 75 a 90CV, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, com código FINAME e MDA.
	UND
	01
	
	
	

	03
	DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTE (CALCAREADEIRA), nova, funil, com discos duplos em inox, com capacidade mínima de 1.200 litros, sem comando hidráulico, com alcance de até 35 metros, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança.
	UND
	03
	
	
	

	04
	GRAMPO ENLEIRADOR DE PEDRAS TRASEIRO, novo, com no mínimo 18 hastes, dimensão de pelo menos 2.800mm, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, código FINAME e MDA.
	UND
	02
	
	
	

	VALOR TOTAL ..................................................................................................
	


Nossa proposta tem preço total de R$ ......................(valor numérico por extenso). 
Condições de Pagamento: 

                         
Prazo de Entrega: 

Validade da Proposta: 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 01/2021, que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, frete, transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão.

Local e Data

(Assinatura e Identificação do Licitante)
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP);
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Ao

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS – RS

A/C: Do PREGOEIRO OFICIAL
REF. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
A empresa
_ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº
, por intermédio de seu contador, Sr.(a)


, portador(a) da Carteira de Identidade nº
e CPF n º

, DECLARA, para fins do disposto no item 3.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada:
(
) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores;
(
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores;
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e alterações posteriores.
Local e Data


[image: image1]
(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC)

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante.
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais
A empresa ........................, inscrita no CNPJ sob o nº ................................., com sede estabelecida à Rua ...................., nº .............., Centro, na cidade de ............................../RS – CEP: ...............-000, por seu representante legal, o Sr. .............................., brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº .................... SSP/PCRS, CPF nº ......................, residente e domiciliado na Rua ...................., nº ........., no Município de . ............../RS, CEP: .............., -000, celular 55 ..............,, e-mail: ..............,, DECLARA, para todo os fins de direito, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos definidos no Pregão Eletrônico n.º 01/2021 para a celebração do Contrato e que:

I. não há fato superveniente impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer Órgão da Administração Pública e compromete-se em informar a qualquer tempo, sob as penas cabíveis, a superveniência de ocorrências posteriores na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei nº 8.666/93 e alterações;

II. não possui, em seu quadro funcional, pessoas membro de Poder ou do Ministério Público, servidor público ou dirigente da Administração Pública do Município de Entre-Ijuís/RS;

III. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;

IV. que não encontra-se impedida para licitar ou contratar com nenhum dos órgãos da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, Estadual e Municipal;
V. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do item oferecido pelo menor valor durante o Pregão enquanto o contrato estiver em vigência;

VI. Estamos cientes de toda a LEGISLAÇÃO relativa à presente LICITAÇÃO, bem como, os termos, as cláusulas e condições estabelecidos no EDITAL e seus Anexos, bem como na Ata do mesmo, comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê esta legislação e seus anexos;

VII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município de Entre-Ijuís ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as penalidades vigentes.

E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração.

................................../RS, ............... de ............................ de 2021.

___________________________

   Representante Legal

   Cargo

   CPF
MINUTA DO CONTRATO N.º ......../2021 INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ENTRE-IJUÍS/RS E A EMPRESA .......
O Município de Entre-Ijuís, pessoa Jurídica de Direito Público interno, com sede administrativa na Rua Francisco Richter, n.º 601, CNPJ-MF n.º 89.971.782/0001-10, neste ato representado pelo Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Entre-Ijuís, Sr. Jordão Dirceu de Oliveira, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 488.991.190-15, RG nº 8034016025 SSP/RS, residente e domiciliado neste município, doravante designada MUNICÍPIO e, a Empresa Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxx Xxxx, CNPJ n.ºXXXXXXX/0001-XX, estabelecida na Rua............, ...., ...... RS, Fone/Fax: (XX) ....., neste ato representada por seu representante legal,.........., Diretor, doravante designada EMPRESA, firmam o presente Contrato decorrente do Pregão Eletrônico n.º 01/2021, autorizado pelo Processo de Licitação nº 20/2021, nos termos da Lei dos Contratos, do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Municipal nº 3404/20, de 22/12/2020, e subsidiariamente a lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições seguintes:

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O objeto consiste na aquisição de Equipamentos da Patrulha Agrícola Mecanizada, composta de:

	Item
	Descrição do Equipamento
	Qtde
	Und
	Valor Médio
	Valor Total

	1
	CARRETA AGRICOLA BASCULANTE, nova, metálica, com capacidade mínima de 07 toneladas, construída em aço com sistema de basculante hidráulico, com tampa traseira com abertura total, com tampa lateral desmontável, preparado para sobre-tampas, com eixos modelo tandem na traseira e simples na dianteira, com total de seis(06) pneus novos originais de fábrica com no mínimo 16 lonas, com levante mecânico ajustável(macaco), com escada de acesso frontal à caixa, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, com código FINAME.
	01
	Unid
	32.646,67
	32.646,67

	2
	COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA), nova, dupla, com roda de apoio, com acionamento hidráulico da bica, com sistema quebrador de grãos, produção de 20 à  35 toneladas por hora, tamanho do picado mínimo de 2mm a 36mm, com bica de saída em aço carbono, com mínimo de 12 facas no rotor e seis(06) lançadores individuais com caixa de rolos articulável, de acionamento tratorizado via correia, com plataforma para colheita de culturas de inverno e verão: Para cultura de inverno com largura da plataforma de um metro e, para cultura de verão com largura de corte de até duas linhas variando com largura de trabalho medindo de 45 a 70cm, com potência para acionamento de 75 a 90CV, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, com código FINAME e MDA.
	01
	Unid
	47.794,00
	47.794,00

	3
	DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTE (CALCAREADEIRA), nova, funil, com discos duplos em inox, com capacidade mínima de 1.200 litros, sem comando hidráulico, com alcance de até 35 metros, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança.
	03
	Unid
	11.037,89
	33.113,67

	4
	GRAMPO ENLEIRADOR DE PEDRAS TRASEIRO, novo, com no mínimo 18 hastes, dimensão de pelo menos 2.800mm, com todos os itens obrigatórios de funcionamento e segurança, código FINAME e MDA.
	02
	Unid
	5.306,67
	10.613,33

	
	TOTAL
	
	
	
	


1.2. Os equipamentos serão adquiridos com recursos uriundos do Contrato de Repasse Plataforma + Brasil, Convênio nº 901131/2020, firmado pelo Município de Entre-Ijuís e a União Federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento–MAPA, tendo como objetivo o aumento de produção, agilidade nos serviços e manutenção e revigoramento de pequenas propriedades rurais do Município, conforme Plano de Trabalho aprovado pera este fim e de conformidade com as condições e especificações constante no ANEXO I-Termo de Referencia parte integrante do edital.

 CLÁUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

2.1. A entrega dos Equipamentos e implementos agrícolas, deverá ser feita no Prédio da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís/RS, sito à Rua Francisco Richter, 601, no prazo máximo de até trinta (30) dias, contados da data de liberação do MAPA, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pelo MUNICÍPIO.

2.2. Os equipamentos objeto deste contrato deverá ser entregue conforme for solicitado. 
2.3. O MUNICÍPIO terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os equipamentos/implementos agrícolas fornecidos pela EMPRESA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma:

2.3.1. Provisoriamente, para  efeito de  posterior verificação da conformidade  dos mesmos com a especificação;
2.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;

2.3.3. Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, proposta de preços da empresa e demais anexos do edital.

2.4. Os equipamentos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso.

2.5. Quanto a problemas de qualidade do(s) item(ns) licitado(s), a contratada será notificada pelo MUNICÍPIO, e deverá proceder a troca do equipamento que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis;
2.6. A marca do equipamentos/implementos cotados não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por equipamento de qualidades equivalentes.
2.7. O transporte e a descarga do(s) equipamento(s) correrão por conta da EMPRESA, sem qualquer custo adicional ao MUNICIPIO.
 CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado pela Tesouraria do Município, através de domicílio bancário em nome da empresa vencedora cadastrado no Portal dos Convênios – Plataforma + Brasil, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada e liberada pelo responsável técnico do Município e da confirmação pelo SIAFI, de acordo com a observância do estipulado pelo artigo 5º, o art. 40, inciso XIV, alínea “b”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
3.2. O pagamento será efetuado pelo MUNICIPIO no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liberação do MAPA.

3.3. O valor a ser pago tem como origem o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento–MAPA - Plataforma + Brasil Convênio nº 901131/2020.

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
3.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.
3.6. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
3.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

3.8. Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

3.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do contratado.

3.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
CLÁUSULA QUARTA- DA NOTA DE EMPENHO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. A empresa deverá retirar a nota de empenho do contrato junto ao setor de contabilidade desta prefeitura.
4.2. O contrato terá validade de DOZE (12) meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA- DOS CASOS DE RESCISÃO
5.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer da seguinte forma, devendo a parte que desejar rescindi-lo comunicar à outra com antecedência de 30 (trinta) dias:
Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante.
Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93;

Judicial – nos termos da legislação processual;
A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93.
 CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

6.1. Fornecer à empresa contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste contrato;

6.2. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste contrato;

6.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do trator e demais equipamentos que compõe a patrulha agrícola;

6.4. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contratoi e demais anexos.
6.5. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos equipamentos.

6.6. Designar os servidores Senhores Mauri Lizot, CPF 376.424.560-34 e Luis Carlos Frantz, CREA-RS 117.772, CPF nº 934.427.690-00, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos equipamentos, conforme definido do presente contrato;

6.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste contrato e no ato convocatório, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação neste Termo Contratual;
 CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Entre-Ijuís, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

7.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho;
7.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

7.4. A falta de quaisquer dos equipamentos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto do edital e deste termo contratual e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;
7.5. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

7.6. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
7.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este MUNICÍPIO;
7.8. Indenizar terceiros e/ou o próprio MUNICÍPIO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
7.9. A EMPRESA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

7.10. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente neste Termo Contratual.
7.11.  Fornecer os equipamentos, conforme estipulado no edital, e neste termo contratual e ainda de acordo com a proposta apresentada;
7.12. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, seguro completo, carga, descarga dos equipamentos, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordens de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, no desempenho do fornecimento objeto deste Pregão, ficando, ainda, o MUNICÍPIO isento de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária;
7.13. A EMPRESA responsabilizar-se-á pela qualidade dos bens cotados e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.
 CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de duração do contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

8.2. Durante o período de período de duração do contrato os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
8.3. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento;
 CLÁUSULA NONA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
9.2. A supressão dos equipamentos poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93.

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

10.1.1. O atraso injustificado na entrega do equipamento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;
10.1.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com Município de Entre-Ijuís/RS e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 11.2. b;

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento do equipamento, objeto desta licitação, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

10.2.1. Advertência por escrito;

10.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total homologado;

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Entre-Ijuís/RS, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93,c/c artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002;
10.3. Se a EMPRESA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do MUNICÍPIO, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura;
10.4. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

10.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

10.5.1 Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
10.7. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao MUNICÍPIO;

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei Federal nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do exercício de 2021 seguintes:
Órgão: 05- Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio e Indústria
Unidade: 05.02 – Patrulha Agrícola
Projeto/Atividade: 2032 - Patrulha Agrícola
Elemento de despesas: 4.4.90.52.000000 – Equipamentos e material Permanente. 

Código reduzido: (651).
Unidade: 05.03 – Desenvolvimento da Agricultura Familiar
Projeto/Atividade: 1.182 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
Elemento de despesas: 4.4.90.52.000000 – Equipamentos e material Permanente. 
Código reduzido: (5402).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo Sr. Mauri Lizot, CPF: 376.424.560-34, neste ato denominado Fiscal ou Gestor do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua execução conforme Art. 67, da Lei nº 8.666/93, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela EMPRESA a seu exclusivo juízo.
13.2. Já a fiscalização técnica será acompanhada pelo Sr. Luis Carlos Frantz, CREA-RS 117.772, CPF nº 934.427.690-00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS
14.1. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, subsidiada pela Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações e Decreto Federal nº 5.450/05.
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1.  As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ao presente contrato.
15.2. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico n. 01/2021, seus anexos e a proposta da contratada.

15.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Santo Ângelo/RS como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do MUNICÍPIO, na forma do art. 60 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Município de Entre-Ijuís/RS, 
de
de 2021.
	_______________________________

Município de Entre-Ijuís

CNPJ: 89.971.782/0001-10

Jordão Dirceu de Oliveira

MUNICÍPIO
	_______________________________

Empresa XXXXX  LTDA

Representante Legal

EMPRESA


	_____________________________________

TESTEMUNHA

NOME: Maurício Klein Gonçalves
RG:
	_____________________________________

TESTEMUNHA

NOME:

RG:


ANEXO VI – Recibo de Retirada do Edital pela Internet
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2021
Razão Social: __________________________________________________________

CNPJ Nº _____________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________ 

Cidade: ________________________________               Estado: ___________ 

Telefone: _____________________ Fax: _____________________ 

Pessoa para contado: ______________________________________________________ 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à página http://entreijuis.rs.gov.br/index.php/publicacoes/, que tem como objeto a aquisição de equipamentos da patrulha agrícola mecanizada. 

Local: __________________, ___ de _____________ de 2021. 

_____________________________________ 

Representante legal 


Município de Entre-Ijuís/RS, 22 de Março de 2021.
________________________________
Luiz Everton Aguiar dos Santos
Pregoeiro
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